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ATA DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO ELEITORAL PARA O CARGO DE
VICE- COORDENADOR DO CURSO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE
ENFERMAGEM/FACENF. AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO, A COMISSÃO ELEITORAL PARA O CARGO DE VICE-COORDENADOR DO
CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA PARA O PERÍODO 2025-2027, DESIGNADA PELA PORTARIA FACENF/UFJF Nº 36, DE
24 DE JULHO DE 2024, RETIFICADA PELA PORTARIA FACENF/UFJF Nº 60, DE 27 DE
JANEIRO DE 2025, HOMOLOGOU A CANDIDATURA DA CANDIDATA QUE SE SEGUE PARA
CONCORRER AO PROCESSO DE CONSULTA ELEITORAL PARA ESCOLHA DO CARGO DE
VICE-COORDENADORA, A SABER: PAULA KREMPSER. SENDO A ÚNICA CANDIDATA A SE
INSCREVER E ESTANDO OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PARA INSCRIÇÃO DE ACORDO
COM O DISPOSTO NO REGIMENTO ELEITORAL, A INSCRIÇÃO FOI HOMOLOGADA PELA
COMISSÃO NA PRESENTE DATA. NATÁLIA MARIA VIEIRA PEREIRA CALDEIRA
(PRESIDENTE/REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO ENFERMAGEM MATERNO-
INFANTIL E SAÚDE PÚBLICA); DENISE ROCHA RAIMUNDO LEONE (VICE-
PRESIDENTE/REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM APLICADA);
MARIA TEREZA RAMOS BAHIA (REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE
ENFERMAGEM BÁSICA); YASMIN STEFANY DOS SANTOS
(SECRETÁRIA/REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO);
YURI QUINTANILHA BERNARDES (REPRESENTANTE DISCENTE). 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Quintanilha Bernardes, Usuário
Externo, em 04/02/2025, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denise Rocha Raimundo Leone,
Professor(a), em 04/02/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Maria Vieira Pereira Cadeira,
Professor(a), em 04/02/2025, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Yasmin Stefany dos Santos, Servidor(a),
em 04/02/2025, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Ramos Bahia, Professor(a),
em 04/02/2025, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
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código verificador 2227595 e o código CRC FBC4E6DF.

Referência: Processo nº 23071.905567/2025-01 SEI nº 2227595
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